
Pelo presente instrumento de CARTA 

Prefeitura Municipal de .Barcarena 

Avenida Cronge da Silveira, nº 

Barcarena/PA, neste ato representa 

DE ALCANT ARA, brasileiro, ca 

144 7 464 3ª VIA PC/PA, doravant 

empresa M. J. F. DA CUNHA -

sediada na Rua Maximiano Cardos 

Abaetetuba/PA, neste ato represe 

portador da Cédula de Identidade 

neste ato denominada de CONTR 

tendo como responsável legal o srº 

firmar a presente CARTA CONTRA T 

nº. 004/2020/CPL-PMB, cujo objet 

RENOME LOCAL DO MUNICÍPIO D 

DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO 

MUSICAL DE BARCARENA e a legi 

mediante as cláusulas e condições qu 

CLÁ.ÜSUL.Â 1ª; - DÓ óê .. utrõ .. 

TRATO Nº 202mn 171 
:111

1 

O Nº 004/2020/CPij~PMB 
11121 •· • 

CARTA c:;;~TRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
!1ll 

SERVIÇO lj~UE ENTRE SI CELEBRAM O 
ldl 

MUNICIPl(Yi!jDE BARCARENA E M. J. F. DA 
ti i 

CUNHA - .::.E, COMO ABAIXO SE DECLARA: 
'PI ' : ' i pl, 

NTRATO, o MUN!lii\PIO DE BARCARENA - através da 

.crita no CNPJ ~f;I05.058.458/0001-15 com sede na 

8 - CE:: 68.4!.fl-000 - Centro - Município de 

elo Prefeito Murn
1
, ~ai, Sr. PAULO SERGIO MATOS 

.l 1i 
o, CPF /MF 036lJf5Q.532-04, portador do RG nº 

• 1 1111 

enominada de C©NTRATANTE, e do outro lado a 
11.111 ; ! ~ f 

, inscrita no C~!ÜJ sob o nº 27.161.622/0001-58, 

a Silva, s/nº - C]lfl: 68.44~-000, Bairro: Santa Rosa, 

da pelb Sr. MAN, 1EL JOAO FARIAS DA CUNHA, qi, 
2737191 PCII/P,;;,;e do CPF de nº 588.723 612-4~, 

DA, representa111,'. b grupo/banda BANDA ZANZUE, 
;111! 

noel do Socorro ffi/~entel da Sílva, acordam e ajustam 
!il?;! 

m conformidade dqr:n o Processo de Chamada Publica 

rata da CONTR1~AÇÃO DE BANDA MUSICAL DE 

ARCARENA, PAR,~ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A FIM 

TÍSTICA MUs1cit EM FORMATO DIGITAL, UVES 

ente com a Lei Federal nº 8.666/93, 

1.1. O objeto da presente CARTA ijf NTRATO tem P91 objeto a decorre da necessidade 

de atu~ção imediata do poder_ pú~~}Fº para minimizaf o impacto gerado pelas medid~s 

prev~nt1vas que foram e esta o sif do to,madas P_ªt o enfrentame.nto da ~ande~1a 

ocasionada pela doença do novo ;pronav1rus (Cov1d119) que gerou impacto financeiro 

principalmente aos trabalhadores d ltárea da música através da seleção de bandas locais 
f i f 

para a realização de shows ao vivo\ :.am duração mínirpa de 45 minutos, com transmissão 
•,fl I 

on-line através das redes sociais dai refeitura Municip~I de Barcarena, conforme Termo de 
! { 

Referência anexo I ao Edital de ChEJ
1 

ada Pública. 1 

J: 05.058.45810001-15 ! 1 

Av. Cronge da Sil\tÉ!íra, 438 - Comercial - CEP'.68.445-000 
www.barcarena.pa.gov.br - cplpt~62013@gmail.com • pregai:>eletronico.pmb@gmail.com 

P6nin~ 1 rio 7 



PARÁGRAFO PRIMEIRO -

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 2~;.•- IJQVALÕRIEC~: 

PARÁGRAFO PRIMÊIRO ·~ . 
i_~i 

mil, quatrocentos reais), deduzido{J 

realizado dos pagamentos anteriores i, 

tempo médio das apresentações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secrel 

Unidade Financeira e Contábil o empet~ 

serviços contratados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -

bandas barcarenenses ou residente 

trabalho dos artistas da terra, abrindo 

a medidas de relaxamento ao isolame 

PARÁGRAFO QUARTO - A Secretar. 
' prestação do serviço, as bandas seld . H 

conta corrente os valores líquidos quer! 

conforme dados bancári.os previamentM 

PARÁGRAFO QUINTO - A Secretatl 

Unidade Financeira e Contábil o emp H 

serviços contratados. 

CL.ÁOSOLA 3~; ·VIGêNCIÀ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prese 

de 2020 vinculado à vigência dos r 

assinatura, de acordo com as condi 

alterações posteriores. 

CLAUSULA 4': :DÀSÔBRIGÀQÕE: 

·social forem toma1 

unicipal de Cultur: 

adas, através dei I 
forem devidos, dF 

formados no ato di 

!1 

os em lei, conforme levantamento 

vando em consideração também o 

ra, deverá emitir e registrar em sua 

eiros para cobrir os pagamentos dos 

e apoio financeiro emergencial as 

nizará o acesso da população ao 

des de trabalhos futuros, assim que 

!bagará em até 30 (trinta) dias após a 
u 
nsferência bancária e/ou crédito em 

zidos os descontos previstos em lei, 

, deverá emitir e registrar em sua 
,:l . 
tteiros para cobrir os pagamentos dos 

terá vigência, àté 21 de dezembro 

ctivos créditos. o{ j~mentários, contado da data de sua 

estabelecidas nl:li~rtigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 

!!Il!I 
1êô.NJRAT:Aból)fft. 

,,{f{f,rt.;, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A bandk contratada dever$ prestar o serviço de maneira 
1 •• : 

presencial conforme o cronograniêi das programaçõ~s musicais que será informado 
:1; .. · ; 

posteriormente assim como o local .~ode será realizado as lives. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A j~anda contratada 
1

deverá se apresentar na live 
acompanhado de no mínimo 5 (cincm), e no máximo 1 O (dez) músicos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dever~!~er respeitado a duração das apresentações musicais, 
devendo ter no mínimo 45 (quarent~le cinco) minutos e no máximo 60 (sessenta) minutos 
de duracão. 

: 05.058.458/0001-15 
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PARÁGRAFO QUARTO - Ficará a 
acomodação, alimentação e deslo 
ou indiretas, decorrentes do cump 
para a Prefeitura Municipal de Sare 

éLÃUSU("A 5ªl -..PÃtiôé.RtGÁÇÕ, 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Receb 
atenderem as especificações do Te 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fisca 
CONTRATADO, notificando, ime 
irregularidades encontradas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Efetu 
prazos e condições estabelecidçis 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscaliL; 
a qual terá poderes para acompan~ 
rejeitar, orientar o CONTRATADO, t 
CLÁUSúLA Gâ: DA :FtSCALJZ:ÂÇ 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscali 
exercida por um representante do C 
surgirem no curso de sua execução. 
Prefeitura Municipal de Barcarena , 
Nome do servidor responsável: Kué • 
Cargo/função: Fiscal de contratos 
Portaria nº: 0099/2018-GPMB 
PARAGRAFO SEGUNDO - O 

relacionadas com a execução da 

nome das pessoas eventualmente en 

das faltas ou defeitos observados e e 

as providências cabíveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -

DO o custo com hospedagem ou 
r com todas as despesas diretas 

s assumidas, sem qualquer ônus 

s serviços e dar !l!aceitação no caso de os serviços 
, ;;u>z1r 

· de Referência. 

pagamento ao: 
em 12 deste Ter 

serviços prestados pelo 
crito, quaisquer problemas ou 

NTRATADO de acordo com os 
de Referência. 

ão ficará a cargo.-lª Secretaria Municipal de Cultura, 
a execução dos ,trviços, podendo receber, atestar, 

o para a melhor e~ecução dos serviços. 

Carta de CARTA CONTRATO será 
I competirá dirimir as dúvidas que 

'.j\ 

Apolaro do NasciliQento 

:l~ 
regiÊ;~ro próprio todas as ocorrências 

: ·~;l~ 
CONTRATO, indicando dia, mês e ano, bem como o 

Ifilf l!, 

que for necessário à regularização 

entes à autoridade competente para 

: '~,': '}±i 

pro:vidênciasiql!le ultrapassarem a competência do 

fiscal do CARTA CONTRATO deverã0!~er solicitadas a seüs superiores em tempo hábil, para a 

adoção das medidas convenientes. '! 
O controle do serviço far-se-á da manei~~ seguinte: 

PARÁGRAFO QUARTO - Competirá !1f CONTRATADO a responsabilidade direta por todos os 

serviços, objeto do presente acordo, ~stando sujeito à Fiscalização da CONTRATANTE, pela 
lll 

Secretaria Municipal de Assistência So~i~I. í 

PARÁGRAFO QUINTO - Sem prejuí~~ de plena responsabilidade do CONTRATADO perante o 
di 

órgão contratante ou a terceiros, a fiMbalização relatará à Secretaria Municipal de Assistência 
'dt ' ,, 
;q, 

Social as ocorrências que possam acarr;~tar dificuldades ao normal desempenho dos serviços; 

J: 05.058.458/0001-15 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os rec 

obrigações por parte da 

dotações orçamentárias: 

EXERCÍCIO 2020: 

ÓRGÃO: 02 - Prefeitura Municipal de 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0218 "'. 
Funcional programática: 13 392 004 
no município. 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros serv. 
Subelemento: 3.3.90.39.99 - Outros 

PARÁGRAFO ÚNICO: A presente CA 

Lei nº 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA Sâ: :OA RÊSC.ISÃÔ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CART 

1. Unilateralmente, pela CONTRATA 

8.666/93 e alterações posteriores; 

li.Amigavelmente, por acordo entre a 

cabendo à parte que deseja a rescisã 

Ili. Judicialmente, nos termos da legi 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O com 

CONTRATO, anotadas. na forma do 

provocar a rescisão do mesmo. 

Cl.ÁUSLJLA. gã: .... DACESSÃCtDi 
PARÁGRAFO uN1co: A prêsênt; 
transferência no todo ou em parte. 

CLÁUSULA tô8: --.PA LE'ijJ$t.Aç, 

s orçamentários. !!.lf ecessários 

nicipal de Culturâ .... ·.
1

1,I. estão assegurados nas seguintes ! j 

)ll 
i':.l.;i. 
, 1l·l 
jl 

carena •. ~i :n 
etaria Municipal d.:.' 1Çultura 
.044 Desenvolverl~f'apoiar projetos de incentivo a cultura 

' }: 
'1' 

pl"O. pessoa jurídic~ 
ços de terceiros P:ijlsoa jurídica 

: 1'ITt .. . 
CONTRA TO está'.!àmparado pelo Art. 54 e seguintes da 

! 11 
h )' 

ONTRATO poderálser rescindida: 
: li ·: 

, nas hipóteses p. ~tvistas no inciso I Art. 79 da Lei Nº 
1 !lj"l 
Jlf; :1g·: 

rtes, desde que h[ g~ conveniência para a administração, 

municar com ante&dência; 
m 

tão. ~ 

ento reiterado dl faltas na execução da CARTA 
'I 

Jágrafo primeiro d9i Art. 67 da Lei Nº 8.666/93 poderá 
H 

o poderá ser objeto de cessão ou 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ressalvat9s os casos de fot~a maior, devidamente comprovado, 
estará sujeito º.CONTRATADO às sa_rfões previstas na Le)I Nº. 8.6~6/93 e na Lei Nº 8_.443/1992, 
pelo descumprimento total ou parc1Mj; de qualquer das 1:obngaçoes ora estabelecidas. Pela 
inexecução total ou parcial do objef1 desta CARTA COi~TRATO, a Prefeitura Municipal de 
Barcarena poderá garantida a prévia dei~sa, aplicar ao CONT!RATADO as seguintes sanções: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Advertêila, que será aplicad~ através de notificação por meio de 

ofício, mediante contra recibo do CO~fRATADO estabele~ITndo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

p~ra que o ~~NTR~ TADO apresenteji~ .. stificativas para o ·~ ... traso, que só serão aceitas mediante 

cnvo da Admm1straçao; 1 fü li 

Av. Cronge da Sil 
www.barcarena.pa.gov.br -
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PARÁGRAFO TERCEIRO -

cinco por cento) por dia de atraso no d 

valor da CARTA CONTRATO, até 

(quinze) dias corridos. 

PARÁGRAFO QUARTO -

contado da data definida para o regula 

PARÁGRAFO QUINTO - Multa de 1 

inexecução total ou parcial do objet 

corridos, contado da comunicação ofi 

causados a Prefeitura Municipal de 

CONTRATO. 

PARÁGRAFO SEXTO - Suspensão t 

contratar com a Administração, por pr 

PARÁGRAFO SÉTIMO- Declaraçã 

Administração Pública enquanto perd 

promovida a reabilitação perante a 

concedida sempre que o contratado r 

decorrido o prazo da sanção aplicada 

PARÁGRAFO OITAVO -

1. A recusa injustificada 

instrumento equivalente, 

descumprimento total da 

estabelecidas; 

orrespondente a 0,5% (zero vírgula 

umprimento das o:~·; l.·1·.· gações assumidas, incidente sobre o 
·Li 

ta do efetivo adii':i: lemento, observado o limite de 15 

partir do 1 ° dia útil da inadimplência, 

(dez por cento) o valor total do serviço, no caso de 

ONTRATADO, no prazo de 15 (quinze) dias 

porária .de partici 

nãoi'superio~ a 2 ( ~ 
1 
1 

de .. ·inidoneidadeJ 

em os motivos def 
autoridade I 

arcir a Administr~ 

· base no inciso ai 
li 
li 

inexecução total q;i 
I' ica em assinar _ 

razo · estabelecid~ 
ll 

sujeit 

denízação dos. prejuízos porventura 

ecução parcial ou total da CARTA 

em licitação e impedimento de 

s) anos; 

ara licitar ou contratar com a 

inantes da punição ou até que seja 

e aplicou a penalidade, que será 

o pelos prejuízos resultantes e após 

arcial do objeto: 

contrato, aceitar ou retirar o 

Administração, caracteriza o 

às penalidades legalmente 

li.Decorridos 30 (trinta) dias sem que foNTRATADO tenh~ .. cumprido com a obrigação assumida 

estará caracterizada a inexecução conift~tual, ensejando sualnescisão. 
p ;,1 1·, 
!{;ji p 

Ili. Apresentar documentação falsa. Ll li_ J l ·
1
:!
1
·_ .,.1. 1 

IV. Ensejar o retardamento da exec;_:[ç.·.i •.. ~.· o do objeto dest~l_l·f····. arta Contrato, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado; ll J: ! 111 

V.Comportar-se de modo inidôneo ou ij:,pieter fraude fiscal. 
1

' 
,1. i 

PARÁGRAFO NONO - As sanções!l!lirevistas serão setnpre precedidas da concessão da 
·;ij, i 

oportunidade de ampla defesa, na fJ~ma da lei no prazo; de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 
!Jí, 

aplicadas conjuntamente, no respectiv~lprocesso. 
1 

~ ~\WJWW @iffi H ~ 

J: 05.058.458/0001-15 
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.êt..Ausüt.A 1 jâ~ 

PARÁGRAFO ÚNICO: As partes ele 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

vedado a eleição de qualquer outro p 

assim justas e CONTRATADO, assin 

e forma, na presença de 02 (duas) t 

legais. 

TESTEMUNHAS: 

1. ' y",\ ltr-~"rv-.,,,:\ 1e,,w\- ·'\.. ,.,,.,..,., 

CPF:~~"--"-~..!.;1....!......:...e:..=:.---"=-f!~~ 

Av. Cronge da s· 
www.barcarena.pa.gov.br 
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de Barcarena, Estado do Pará, para 

ONTRA TO ficando expressamente 

seja ou venha a ser. E, por estarem 

ento em 03 (três) vias de igual teor 

vem, para que produza seus efeitos 

rena/PA, 30.d.e Setembro de 2020. 

~WJ -(\,ha
+ ~ ~\.{+ ~ ~ l '1-l ,,, ~ 



OBJETO: 

VALOR: 

CONTRATANTE 
NOME: 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 

REGIME: 

CONTRATADA 
NOME DA BANDA 
RAZAO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 
TELEFONE: 
EMAIL: 

PAGAMENTO: 

RECURSOS 
FINANCEIROS 
PARA ATENDER 
AS DESPESAS: 

PENALIDADES: 

ES~J~Y·20 11W4fJ{2020 
CARTA CONTRA TO Nº 202~1171 

~+--,--~~~~~~~~~-----j 

PROCESSO - ÇHAMADA PUBUC~ Nº 004/2020 
CONTRATAÇ,1'.0 DE · EMPRESk,; A FIM DE COMPOR A 
PROGRAMAC!AO ARTÍSTICA MWSICAL EM FORMATO DIGITAL, 

R$ 4.400,00 

Prefeitura Mu 
AV. Cronge 
05.058.458/ 

REGIME DE 

no município 
3.3.90.39 .. 00 
3.3.90.39.99 

, Barcarena/PA 

ÇOGLOBAL 

0 
- CEP: 6.8.440-000, Bairro: 

unicipal!de Barcarena 
a Municipal de CultÜra 
44 Desenvolver e ápoiar projetos de incentivo a cultura 

I·· .. 
f' 

ros serv. de terc.H»!Ssoajurídica .. ·. ; 
tros $erviços de tm~ceiros pessoajurídica 
Edital de Chama~Pública nº 004/2020. 

Execução do serviço: igência: 
Dia: 03/10/2020 às 19:00HS 2020 a 21/12/2020 

h!i' ! 

Barcarena, 30 de SetembrQ 
iUl i 

~ 

_ill'a~Jgfo~rgio_/Matos-delfjcãntara ./1!)1 M.J. F.J?~ 
~to Muhicipal de iBarcarena Hi1 Banda 

OBS.: ESTE DOCUMENTO su;ssm,·]TUTO E INSTRU 
NO ARTIGO 62 DA LEI Nº 8.666/93 . .fl! 
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